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LEI MUNICIPAL N° 2.155, DE 18 DE MAIO DE 2022.  

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal, a transferir, por 
doação, a(s) área(s) de terreno(s) de sua propriedade, à Unido, para 
fins de realização das obras de duplicação da Rodovia 
Transbrasiliana (BR-153/SP), no Lote 01, especificamente quanto 
interseção do km 4+800, no Município de lcém/SP. 

OSCAR LUIZ CORREA CUNHA, Prefeito do Município de lcém, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1.°- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a transferir, por doação, à UNIÃO, um 
imóvel urbano de sua propriedade, oriundo da matricula n° 18.377, registrada no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Nova Granada, constituído de um terreno com área total a ser 
doada de 7.826,56 metros quadrados. 

Artigo 2.° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, de conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Flano 
Plurianual (PPA) vigentes. 

Artigo 3.° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e comunique-se. 

lcém, 18 de maio de 2022. 

LUI CORREA C H  
Prefeito Municipal 

Regist da e publicada na Secretaria desta Prefeitur fixada no lugar público de costume na data 
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